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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) S9 0350 de 20 de março de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe siio conferidas pelo artigo 18, Í tem Jl, 
do Oec r~to-Le i n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consla do Proces so n9 28790.000586/84 -S EAD

1 

RESOLVE: 
Art. 19 - Designar os se;·v idores H.i\.NOEL REIS t\UNES,ocu 

pante do cargo de AgenLe Administr:Hivo, Código SA-701 . C -; 
Cl:1sse "C", Rderênc i a N~l-27 ,JOSÉ IHLSON DA SILVA DIAS ,ocupante 
do ca rgo de .~gen te Adm i nist r aLivo , Código SA-70 1. C, Classe 
"C", Referência :-JH-26 . ambos lotados na Sec retaria de Obras 
e Serviços PÚb l i cos- SOSP e HARl.A DOLORES IBlAPlNO DA SlLVA , 
ocupan te do ca r go de Agente AdministraLivo,CÓd igo SA- 701.B, 
Classe "ll", Referência NN-23 , lotada na Secretaria de Finan 
ças-SEPIN, t odos do Quad ro Permanente do Governo deste Ter 
rit6rio , para sob a Pres idência do primei ro , const i tuírem ~ 
Comissão de lnquêt·iLo Administrativo, incumbida de apurar os 
fatos relacionados com o desaparecimcnLo de uma (OI ) bi.c i 
cleta, marca Caloy, quadro masculino, de cor marcon , Patr:·T 
mÕnio do GTFA n<? 095179, ocorrido no dia 18 de dezembro de 
1982 . 

Art. 29- Revoa~m-se as di spos i ções em contrá rio . 

Pa l jcio do ScLentri~o , em Macapj , 20 de mar ço de 1984, 
959 da Rep~blica e 4 19 da Criação do Território Federa l do 
:\m;1pá . 

ANNIBAL BARCEI.T.OS 
Governado•· 

mNISTJ,R JO DO INTERIOR 

Te r r i LÓr i. o Federal do Ama pá 

r;;:-:RETO (S) X'? 005 de 20 de ma cço de 198!, 

O Gc,vcrnador do Te r· r i tório Federn 1 do Ama:).1 ,uSê !ldo das 

Secretarto de Educação e Cultura 
Prof . FRANClSCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretár io de Agricultura 
Dr. LUIZ I RAÇU GUI~\ES COLARES 

Secretár io de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

atr i bui ç6es que lhe sio conferidas pelo arLigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

CONSIDERANDO : 

- A existência do Acordo com o Banco· Mundial /IlTRD c o 
Ninistério de Educação e Cu l t uca ; 

- A necessidade de c r ia r um Conselho Consultivo do V 
Acordo HEC/BI RD / AP-PEil-N/CO , a ser celebrado em 1984 com o 
período de existência previsto para 5 (cinco) anos ,a con t ar 
do presente e 

- ;\ solicitação do Banco Hundial, inerente ao Acordo em 
organizar o Conselho Consultivo . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Criar o Conselho Consultivo do V Acordo do 
HEC/BIRD/AP-PEB-N/CO , com duração prevista para 5 ( cinco ) 
anos . 
' 

Pa r ágrafo Ünico : Os membros do Conse lho Consultivo se 
rao nomeados por aLo prÓprio . 

:\rt . 29 - f compeLincia do Conselho Consultivo : 

a - Sugerir mecanismo fac il i Ladores pa ra ton1ar ma i s 
ágil, opera tivo e econômico o processo da execução do Progra 
ma do Acordo ; -

b - Acompanhar, controlar e avalia r o desenvolvimento 
da execução, na competência de cada setor, sugerindo medi 
das para corrigir disLorçõcs existentes . 

Parágrafo único: O Canse lho Consultivo deverá r ema r 
se regularmente de 3 (Lrês) em tris meses e ex traord inaria
men Le serr~re que se fizer necessário , especialmente no ini 
cio d.1 impl antaçiio do l'rogr.::ma . 

/\rt. 3'! - Os membros do Conselho Consult i vo podrrào se r 
substLtuidos se :Jssim achar convenicnLe o Governador , por 
soliciLação do Presidente . 
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Palic i o do Setentrião, em Macapi , 20 de março de 1984 , 
95Q da República e 41Q da Criação do Território Federal do 
Amapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 02S/84- PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A DIOCESE DE ~!ACAPÁ/CASA DA HOSPITALIDADE, 
PARA REPASSE DOS RECURSOS DESTINADOS À ~!ANUTENÇÃO DE ~!ATE 

RI AIS DE CONSUMO E COMPLEHENTAÇÃO SALARIAL DO PESSOAL TÊCNf 
CO NO PERÍ ODO DE JANEIRO À l·!AIO 

O Governo do Terr i t ório Federal do Amapi , adi ante deno 
minado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pel o 
seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS e a Diocese de Maca 
pá/Casa da Hospita l i dade , adiante denomi nada s implesmente 
CONTRATADA, nes t e ato representada por seu t i tul a r Padre 
LUIGE BRUSADELLI , ce lebram o presente Cont r a to ,med iant e as 
Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUS ULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
t r a to fo i e laborado com f undamento no que dispÕe o i tem XVII; 
do a rt. 18 do Decr eto-le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969, 
e a l e t ra "G" do ar t . 2Q do Decre t o n9 58 . S17 ,de 02 de maio 
de 196 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O pr esente Contrato tem 
por obj e tivo o re pa sse de recurso s financei r os dest i nados à 
Manutenção da Ent i dade , Aquis i ção de Mater ia l de Consumo e 
Comp l ementação Sa l aria l de Pes soal Técnico , no período de ja 
neiro à maio de 1984 . -

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Repassar os recursos finance i ros par a a t ender o pre 
sente Contra t o no va l or de Cr$:6.747. 12S ,OO (Se i s MilhÕes-;
Se tecentos e Qua renta e Sete Mil, Cen t o e Vinte Cinco Cru 
ze i ros ), 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao dos servi ços ob 
j eto des t e Contra t o, através da Secret aria de Promoção so= 
cia l. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar as a tivi da des previ s t as neste ins t r umento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos serviços 
to des t e Contra t o ; 

c) Prestar contas dos r ecursos recebidos. 

para 
obj~ 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS- LIBERAÇÃO E REPASSE : Os 
r ecur sos financeiros para faze r em f rente às despesas do pre 

sente Cont r ato , na ordem de Cr $:6 . 747 . 12S ,OO (Se i s MilhÕes , 
Setecentos e Quarenta Sete Mi l e Cento e Vinte Cinco Cruzei 
r os ), serão a l ocados com verba do Convênio n9 2S/83 celebra 
do entre FUNABEN/SEPS/GTFA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS : O repasse 
dos r ecursos para atender o presente Cont rato seri efe t uado 
em cinco (OS) parcelas i guais no valor de Cr$ : 1. 349 .42S ,00 
(Hum Milhão , Trezentos e Quarenta e Nove Mi l, Quatrocentos 
e Vi nte Cinco Cr uzeiros) cada uma , do seguinte modo : 

a ) A primeira e a segunda parcela , serão liberadas após 
a assinatur a do presente , confor me Notas de Empenhos n9s 38 , 
emitida em 02 de março de 1984 ,no va lor de Cr$ : 30S . 900 , 00 
(Trezentos e Cinco Mil , Novecentos Cruzeiros) , Categoria Eco 
conômica 3. 1. 1. 1. 00 e 41, emi tida em 07 de março de 1984 , nÕ 
valor de Cr$ : 2. 392 . 9SO,OO (Dois MilhÕes , Trezentos e Noventa 
e Dois Mi l e Novecentos Cinquenta Cruzeiros) Categoria Econô 
mi ca J . 1. 2. 0.00 ; 

b) O restante dos recursos para atendimen t o das demais 
pa rcelas , será empenhado e liberado pos t eriormente . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que a CONTRATADA recebe r por forças deste Contra t o serão de 
posi t ados no Banco do Brasil S/A . , Agência de Macapá,em Con 
ta Corren t e da Casa da Hospital i dade , devendo para i sso · in 
dicar o respec tivo número da conta a ser movimentada exclu 
sivamente através de cheques nomi nativos pela Casa da Hospi 
tal idade . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
pr es t ari con t as a CONTRATANTE , através da Secretaria de Pro 
moção Soci a l, quinze ( IS) dias após o término deste i nstru 
mento . 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : Median t e con 
cordânc i a das par tes , este Contrato poderá ser modificadÕ 
at ravés de Termo Aditivo ou rescindindo por inadimplemento 
de qual quer cláusuLas ou condição , i ndependente de ação not i 
ficada ou int erpelação judi ci él . 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente Cont rato teri 
a vi gênci a pelo per íodo de 01 de janeiro à 31 de maio de 1934. 

CLÁUSULA DÉCI~!A - DO FORO : Fica eleito o Foro da Comar 
ca de Hacapi, par a dirimir dÚvidas por ventura suscitadas nã 
execução deste Contrato . 

E, por estarem assim de acordo, as partes ass i nam o pre 
sente Contrato , em cinco (OS) vias de igual teor e forma pa 
ra o mesmo fim , na presença de duas (02) testemunhas . -

Hacapá, 07 de março de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Contr atante = 

Pe . LUIGE BRUSADELLI 
= Cont r atada = 

TESTE~lliNHAS : Rosa de Fitima A. de Lima 
José Houra Silva 

,_----------DIARIO OFICIAL----------~ 
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-Território Federal do Amapá 
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PEDRO AURI':LIO PENHA TAVARES 
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PROCURADOR IA GERAL 

CONTRATO N9 027/84-PROG 

TERNO DE CONTRATO QUE CELEBRM1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A.'IAPÁ E A CO~!PANHIA DE DESENVOLVU!ENTO DO Al-!Al'Á
CODEASA, CON A INTERVENIÊiiCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
SEAG , VISANDO A EXECUÇÃO DA ATIVIDA.DE DE PRODUÇÃO DE t1UDAS 
FRUTÍFERAS . 

O Governo do Território Federal do Amapã , r epresentado 
nes t e ato pe lo seu Governador Senhor ANNIBAL BARCELLOS , da 
qu i por diante denominado simplesmente GOVERNO e a Companh iã 
de Desenvol vimento do Amapá - CODEASA, representada pelo seu 
Direto r-Pres i dente , Econorr.ist a HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SAN 
TOS , doravante denominado simplesmente CODEASA, com interve 
niência da Secretar ia de Agricu l tur a, representada pelo seu 
titular , Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÜ GUI~~ES COLARES , 
doravante denominada simplesmente SEAG , resolvem de comum 
aco rdo firmar o presente Contrato, consoante as Cláus ulas e 
condi ções segui ntes : 

CLÁUS ULA PRH1EIRA - FU!\DAHENTO LEGAL : O presente Con 
trato foi elaborado com, fundamento no que preceitua o art1 
go 18 , item XVII do Decre to- l ei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 
1969 , de acordo al ínea "f" do § 29 do artigo 12 6 do Decreto
lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 19 67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OEJETI VO : O presente Cont rato tem 
como objetivo repassar os recursos a l ocados para execução 
da atividade de Produção de Mudas Frutíferas , pr evista no 
Programa de Trabalho 83/84 , proveniente do Convênio assina 
do en t re Hi.nis t ério da Agricul t ur a e o Governo do Terr i tÕ 
rio Federal do Amapá, para Apo i o à Produção e Comercia l iza= 
ção de Sementes e ~udas , na área de atuação do Programa de 
Polos Agropecuários e Agrominera i s da Amazônia-POLfu'~ZÕNIA . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES 

I - DO GOVERNO 

a) Transfer i r à CODEASA os recursos n0 valor de Cr$ : .. ' 
2.000 .000,00 (do i s milhÕes de cruzei ros) oriundos do Convê
nio referido na Cláusul a Segunda do presente instrumento . 

b) Proceder o i nd ispensrive l acompanhamento e fiscaliza 
çao da execução do presente Contrato , at ravés da SEAC; -

Il - DA CODEASA 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato , na 
execução das ativ i dades necessárias à Produção de Mudas Fru 
t Ífe ras previs t a s no Programa de Trabalho 83/84 ap resentadO: 
à SEAC; 

b) Observa r obrigator iamente, o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e es t ipulados em Cláusula 
prÓp r ia deste instrumento ; 

c) Prestar con t a dos recursos r ecebidos i Sec retaria 
de Fi nanças (SEFIN), atravis de documentos bas tantes e sufi 
cient es comprobat órios dos pagamentos r ealizados , consoante 
as normas ~stabe lecidas pelo GOVERNO; 

d) Apresentar à SEAC relatór io trimestral f í sico e f i 
nance iro para acompanhamento do proj eto e posterior encami
nhamento ao Minis t ério da Agricul tura ; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decor rentes da 
assinatura deste Contrato no valor de Cr$; 2.000 .000,00(dois 
milhÕes de c ruzei ros) correrão à conta dos recursos do Con 
vênio :~/DFA/GTFA-PIN- POLA.'IAZÔN IA/83, Projeto Apoio a Produ 
çào de Sementes e Nudas conforme Nota de Empenho n<:' 1 , emiti 
da em 28 de fevere iro de 1984 . 

CLÁUSULA QUIN!A - LlBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução desta Contrato serao libe rados de acor 
do com as liberaçÕes do Co~vênio . 

CLÁUSULA SEXTA- DEPÚ5ITO E NOVINENTAÇÃO DOS RECURSOS : 
Os recursos que por força deste ContraLo deverão ser repa~ 
sados à CODEASA serão depo3itados em conta vinculada GOVER 
NO/CODEAS:\, na Agência local do Banco da Amazônia S/ A- BASA. 
devendo somente ser movimentada através de cheques nominat i. 
vos , obrigando- se a CODEASA a env i ar ao GOVERNO extrato de 
cont as , e fazer consta r nos dive rsos documentos de sua pres 
taçào de contas o nome do sacado , os números , va l ôres e da 
tas das emissões com que foram pagas as suas obrigaç~es, de 
vendo os recursos só serem sacados para saldar compromissos 
imediaLos . 

CLÁUS ULA SÉTI~~ - CONTRÔLE FINANCEIRO : Além do cont r ô 
le financei ro pe l a CODEASA , o processamento das peças contã 
beis obedecerá as normas adot adas pelo GOVERNO , com compro 
vantes de despesas , extrato de contas corrent es , bancárias 
e guias de recolhimento de sa l dos nãc util i zados se for o caso , 
balancete fi nanceiro e r e l at6rio ci rcunstanc i ado da execu 
çào do refe rido Contrato , podendo o GOVERNO r ea l izar duran 
t e a vigência do presente Contrato , a t r avés de seus 6r gãos 
próprios, auditagem das con t as da CODEASA , no que diz res 
peito ao repasse ora efetuado . 

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CODEASA pre~ 
tará conta dos recursos recebidos par a execução do que t ra 
ta este i ns trumento , tr i nta (30) dias ap6s ·a expiração de 
sua vigênc i a . 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA : O presente Contrato en tra rá 
em vigor a par tir da data de sua publicação no Diário Ofi 
c ial do Território até 31 de dezembro· de 1984 , 

CLÁUSULA DÉCH1A - ALTERAÇÕES : O presen te instrumento po 
derá ser alterado através de aditamento , para o fiel cumpri 
mento dos mo tivos que lhe de ram ori gem. 

CLÁUSULA DÉCI~~-PRI~lliiRA - RESCISÃO : A inobser vância 
de qualque r Cláusula , condi ções ou obrigaçÕes do present e 
Contra t o , bem como por motivo de conveniênc ia ou por acordo 
da s par t es contratadas , provocaria sua imediata r escisão, in 
dependen t e de noti ficação ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA DÉCI~1A-SEGUNDA - FORO : Para dir i mir qua i squer 
dÚvidas em consequência do não cumpr i mento deste instrumen
t o de comum acordo , as partes i nteressadas e l egem o Foro de 
~wcapá~ com exclusão de qualquer outro por mais pr ivilegia
do que seja . 

E, para fi r meza e va l idade do que ficou estipulado , la 
vrou-se o pr esen t e Termo que depois de lido e achado confor 
me vai ass inado pelas partes contratantes em cinco (OS)v i as 
de igual t eor para o mesmo fim e na presença das testemunha s 
abaixo ass i nadas . 

Macapá(Ap) , 16 de março de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
=GOVERNO= 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA = 

LUIZ IRAÇÚ GUI~u\RÃES COLARES 
= SEAG = 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mende s dos San t os 
Meire Jane Montei ro 

COHPANHIA DE ELETRICIDADE DO M~PÁ - CEA 

C.G. C. (M. F. ) 05 . 965 .546/0001 - 09 

TERHO DE POSSE 

- Aos dez dias do mês de janei ro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e quatro , perante a Assembléia Geral Ex
traordinária que o e l egeu , r eal izada às dez horas , des te 
dia , na Sede da Empresa , fo i investido no cargo de Membro 
efetivo do Conselho Fisca l da Com~anhia de Eletricidade do 
Amapá - CEA, conforme cons t a da referida Ata da Assembl é ia, 
o senhor ~L\RCUS VIN1CIUS COSTA RIBEIRO GONÇALVES , brasilei
ro , casado , Analista de Sistema, natural de Juiz de Fora-HG, 
residente em Brasilia- DF , SQN 216 , Bloco F, apartamento 50'' · 
portador da Carteira de Identidade n9 370 . 176- SSP/DF e r · ~ 

n9 184 . 033 . 79 1/53 . O referido Conselheir o ap resemou , a:o· . o 

da sua investidura no cargo , Dec l aração de Bens, '1 ' '·.' ., ., .~ ,.; , J 

arquivada na Secretaria da Sed e Soc i al . Po r estar revesr ; l , 
das fo rmalidades legais , eu , Edincte Nunes de Norais , s. •.TL 

t~ria da Ass:mbléia , lavrei este Termo de Pos;e, que vai as 
~tnad~ por mtm .e p7lo Nembro do Conse~ho Fiscal , empossado-:
dacapa ~ 10 de JaneHo de 1984 . aa) Edtne t e !\unt>s de No 1·ais
Sec:etana ; Marcus Vintcius Costa Ribe i ro Gonçalves - Con~e
l hetro empossado . 

O presente Termo de Posse foi extraÍdo fi , l-nente por 
mim do Livro próprio de Termos de Posse da Companhi a de Ele 
tricidade do Amapã- CEA. Eu, Edinete Nunes de Horais, Secre= 
tária da Assembliio . 

Mocapá, 10 de janeiro de 1984 . 

EDlNETE NUNES DE MORAIS 
Secretãria 
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ATA DAS ASSE~tBL~IAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA cm1 

PANHIA DENDg DO 1\JoiAI'Ã - CODEPA REAL lZADAS NO !liA 29 llE FEVE
RE LRO DE 1984 

Aos vinte c nove d ias do m~s de fevereiro de 1984 , ~~ 
15:00 ho ras, na sede soc ia l , na Rua Senador filinto Nuller , 
818 , nesta c idade, rPunir<>.m-se, em Assc!!1hléi2s Ccrai~ Oreli.ná 
ria e Extraordinária c em primeira convocação , os acionistas 
da Companhia Dend~ do Amapá-CODEPA (CGC N'.' 0';..879.903/000 1 - 08) , 
repre sentando a tota lidade do capital social com direito de 
voto, confonne se ve r i f icou das assinatu ra s no livro prÓpr io . 
Consoante disposição cs tatut~ria, assumiu a di rcç~o elos tra 
balhos o Sr. Samue l Fineberg , Pres idente da Sociedade , que 
convidou a mim , Isra0l Hirch Coslovsky , representante l egal 
da ac ionista Amapá Flores tal e Celulose S . A. - ,\J'ICEL, para Se 
cr ctário , e decla r ou que deve r iam os trabalhos obedecer à se 
guin t c Ord em do Dia: l - Na Assembléia Geral Ord ini ria : a) i 
xamc , di scussão e vo t ação do Relatório da Administração e das 
Demonstraç~es Financeiras referentes ao exerc i c io social en
cerrado em 31 de dezemb r o de 1983 ; b) El eição dos memb ros ela 
Diretoria e fixação da sua remune ração ; c) Aprovação da cor
reção da expressão monctir ia do cap ita l. II - Na Assembl é ia 
Geral Extraord inár i a : a ) Deliberação sobre proposLa da Di re
t oria de aumento de Cr $ : 1. 747 . 230 , 35 do capita l social , com 
elevação do va lor nominal das aç~cs ; b) Alteração do caput 
do art . 59 do Es t atuto Social ; c) Assuntos gerais. Em conti
nuação , não sendo requerida pe l os acioni sta s a leitu ra dos do 
comentas r efer idos no item I , l etra a, da Ordem do Dia , pu ~ 
b licados no "Diár io Of i c i al" e no "~iarco Zero " dos dias 17 e 
23 do cor ren te , respec tivamente, foram e stes postos em dis -
cussio, e , a segui r, em voLaçio , verificando-se sua aprova -
ção sem qua i squer r eservas , por unanimidade de votos . A se
guir , foi realizada a el e i ção dos membros da Diretoria, ver i 
cando-se que, por unanimidade , foram reeleitos os Srs ., Is r aêi 
Hirch Cos l ovsky c Phi l ippe Arthur de Tr aux de Wardin, ante -
riorment e qualificados , e e leito o Sr. Fernando Guimarães San 
tos , bras ileiro, casado , engenhe iro, ident idade n9 1. 627.73~ 
do IFP, CPF n9 0 11. 21 0 . 307-34 , residente e dom i c i liado na c i 
dadc do Rio de Janei ro , na Rua Genera l Mar i anL e , 138 - apt9 
60 1, nenhum de l es incid indo em qua l quer impedimento l ega l , 
tendo a Assemb l éia designado Diretor-Pres i dente o Sr . Israel 
Hirch Coslovsky e fixado a remuneração anual da Diretoria no 
mon tante g lobal de a t i CrS : 100 . 000 .000 ,00 (Cem Mi lhÕes de 
Cruzeiros), cuja distribuição competirá ao Direto r-Presiden
te . Passando à matér ia con st<~nt e da letra c da Ordem do Dia , 
o Sr . Pres idente prop5s que , do montante de Cr$ : ...• • •• 
2 . 436 . 44 1. 935 , 98 da r eserva de correçio monetária do capita ~ 
fosse capitalizada a importincia de Cr$ : 2. 434 . 897 . 564,65 , 
permanecendo o sa ldo na con ta "Cor reção Monetária do Capi -
t a l", em ra zão do que o capi t a l social passaria para Cr$ : •• 
5. 123.066.983,65, com elevação do valor nor1inal das açÕes , cu 
ja f i xação prop~s , ainda, fosse feita simu ltaneamente com i 
nova r edação do caput do artigo 59 do F.s tatuto Soc i a l , na As 
sembléia Ge ral EX't'râõrdinãria , porque esta delibernrá sobre 
novo aumento de cap i tal. Submetida à votação , foi a miltena 
aprovada por unanimidade . Em segu ida, passando ao item I( ela 
Ord em do Dia , determinou o Sr. Pres idente ao Sec r etár io que 
procedesse à l e itura da Propos ta da Diretoria, documento es
te do seguin te t eor: "Proposta da Direto ria . Senhores Acio ., 
nistas : Tendo em vi sta o i n teresse da Sociedade , vimos pro -
po r .:1 V. Sas . o aument o de Cr$ : 1. 74 7 . 230 , 35 (hum milhão , se 
tecentos e quarenta c sete mil , duzentos c t r i nta c ru?.ciros 
e t r inta e c inco cen t avos ) do cap ital socia l , com elevação 
do valor nominal das ações , cond i cionado tal aumento à apro
vação das Demonst rações Financeiras pela Assembléia Ge ra l Or 
dinâria, pr ev i sta para o dia 29 do corrente , uma vez que se~ 
rá feiLo mediante i ncorporação do saldo da Rese rva de Subven 
ção para Investimento; em decorrência da aprovação dos aumen 
tos propos tos à s Assembléias Gerais Ordinária e Extraordiná
ria , respect ivamente, o capital social ficará aumentado para 
Cr$ : 5 . 124 .8 14 . 214 , 00 , o va lo r nominal das aç~cs elevado pa
ra Cr$: 3 , 26 e o capu t do ar t . 59 do Estatuto Soc ia l passa
rá a vigorar com a seguinte r edação : "O capital social é de 
Cr$ : 5 . 124.8 14.214, 00 (cinco bilh~es, cento e vinte e qunt r o 
milh~es , oi t ocentos c quatorze mil e duzentos e quatorze c ru 
~eiras) , dividido em 1. 572 .028 . 900 (hum bilhão , qu inhentos e 
setenta e dois milh~es , vinte c o ito mil e novencentas)aç~cs 
nomina tivas, i nconvers i ve i s em ao portador , do va l or nomina l 
de Cr$ : 3 ,26 (três cruze iros e v inte e seis centavos) cada 
uma , sendo 1. 382.000.000 (hum bilhão , t rezentos c oitenta e 
dois milh~cs) ordinirias c 190 . 028.900 (cento c noventa mi -
lh~cs , vinte oito mi l c novecentas) preferenciais Classe A". 
Terminada a l eitura do citado documento , o Sr . l're si dllnte 
esc l areceu que a Assembl6 ia Geral Ordinária bavia aprovadoas 
Demons t raç~es Financeiras relativas ao exercicio soc ia l en
cerrado em 3 1 de dezembro de 1983 , e , desta forma , ~slava 
preenchida a condição a que se refer e a propos t a da Direto -

efetivado o aumento do capita l social para Cr $ : .. .. . 
5 . 124 . 814 . 214 ,00 , pa ssando o caput do art . 59 do Es~atuto 

Socia l a vi gorar com a rcdaçiíOCõnstan tc da Propos ta aprova
da . Nada mais havendo a tra ta r, foi encerrada a reunião e la 
vr ada es t a ata, que, lida e ap rovada , vai pelos presentes as 
sinada . Hacapâ , 29 de feve reiro de 1984 . (a) Samuel Fineberg-; 
Presidente - Israel Hirch Cos l ovsky , Secretário - I NDOSTRIA 
E CONfRClO E mNtRIOS S . A. - ICONI, An tonio Jos6 de Castro 
Lyra Porto - SOCFlNCO DO BRASIL AGRO-INDOSTRIA, CDrltRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA ., Nicolas Erncs t Kcrvyn de Neerendr~ d ' 
I rumbc rry de Sa laberry - MIA PÁ FLORESTAL E CELULOSE S. A. 
ANCEL, Samuel Fincbcrg, Israel Hirch Coslovsky - CO~lPAN!HA 
SOUZA CRUZ INDÜSTRIA E CO~l~RC [Q , Rob inson da Si 1 v e i. r a Gi 1 
COHPAN!IIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, Nichael Edward Crawshaw 
Confere com o original lavrado no livro pr Óprio . 

I SRAEL !I I RCH COSLOVSKY 
Secretário 

JUNTA CO~IERCIAL DO TER . FED . 00 MIJ,PÃ 

C E R T I O Ã O 

CERTIFICO , que a pr imeira via deste documento por 
despacho do Pres idente da J UCAP, nes t .:1 data , foi arquiva sob 
o n9 1383 . 

Macapá , 22 de mar ço de 1984 . 

~tAR!LIA COSTA L UIA CAVALCANTI 
Secretária Geral-JUCAP 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO~~RCIO DO T.F. DO ru~~PÁ 

C.G.C. (H. F.) N9 05. 963 . 665/0001- 14 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria do Si ndicato dos Empregados no Comércio do 
Território Feder a l do Amapá , convoca seus associados , em ple 
no gozo de seus direitos sociais , par a importante r eunião de 
Assembléia Geral Extraordinária , no próximo dia 29 de mar ço 
do corrente ano , às 18 :00 horas em l'il convocação e às 19 : 00 
horas em 2' convocação em sua sede sito à Av : Iracema Carvão 
Nunes , 644 , para del iberarem a seguin te Ordem do Dia. 

a) - Discuti r e aprovar as bases do acordo coletivo de 
Trabalho (Reajus t e Salari al) , a ser proposto ~s F.m 
presas ; 

b) - Au t orizar a Diretoria do Sindicato a promover o a
co rdo coletivo de Trabalho (Reajuste Salarial ) no 
~linistêrio do Trabalho em Hacapá ; 

c ) - Autorizar instauração do Dissídio Co l etivo de Tra
balho , para as empresas não acordante , junto ao Tri 

/ bunal Regional do Traba lho da 8 ~ Re gião . 

E indispensável a pr esença de todos . 

Hacapá- AP, 16 de março de 1. 984 . 

PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente 

DECLARAÇÃO 

J . G. RUY- SECCO, Firma estabelecida nesta praça Inscri 
t a no C.G.C . (HF) n9 05 . 979 . 752/000 1-60 , inscrita no CAD/ I CN 
n9 03 . 00 14 08 . 0 , declara para os devidos f ins que foi estra
viado 1 ( um) bloco de No t a Fisca i s série "ll" de n9 00020 1 a 
000250 e 1 (um) b loco de Not a Fisca i s série " E" de n9 
000001 a 000050 , em uso. 

Hacapá, 21 de março de 1984 

JOSI! GENAQU E RUY - SECCO 
CPF 0 16894 102 - 30 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro pa ra os devidos f ins que , a firma Distribu ido -
ra Riomar Ltda ., situada na Praça Vila Laranjal do Jary , ins 
c r i ta no CGC n9 05.877 . 964/0001 - 36 , e Cad-ICM n9 03 .0 10 . 7\0- o-; 
(oram extraviados os Documentos Fiscais e Livros Contibe i s , 
assim discr iminados : 

vias . 

- Extrav i o 5' Via, Blocos Constantes da AIO de 20 . 04 .82
1
. 

emi t ido pela Agênc i a Rendas de ~tazagão ; Série - 1\ - ele 
n9 2 . 300 à 2950 ; Série - B1 - de n9 000501 ~ aproxi 
madamente de 007095 . 

ApÓ s o n9 007095 at~ 10.000, foram cxLraviadas Lodas as 

ria , a qual, colocad~ em discu ss~o , e , em sc~uid~, em votn - ~ 
o Extravio do seguintes Liv ros Contabeis : 

çiío , fo i aprovada por unaniuidade de votos. Dec l ilrc'u , a nc-
gu i r , o Sr . P r e si deu te que , em razão de s_ta a pro v aç : ''.c•c._f_l_· c_<_tv_,_3 _____ L_l_· v_r_o_s_c_a_i_x_a_;_R_a_~_ã_o_; _D_i._1_r_i_o_;_A_p_u_r_a_ç_ã_o_,_le __ L_u_c_r_o_. ____ _, 


	

